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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 098/2023 

ASSUNTO: Concede incentivo à empresa JB Manutenção Industrial e Mecânica Ltda.. 

 

Vistos. 

 

Trata-se de projeto de lei que visa autorizar o Executivo Municipal a 

conceder incentivo à empresa JB Manutenção Industrial e Mecânica Ltda..  

 

A mensagem justificativa tem o seguinte teor: 
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Os incentivos consistiriam em conceder à empresa o aporte financeiro de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mensais, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, 

o que totalizaria o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para subsidiar parcialmente a locação 

do prédio comercial onde se instalará a empresa. 

 

Com tal incentivo, a empresa se compromete a:  

 

 

As obrigações da empresa seriam de:  

 

 

 

Sobreveio Mensagem Retificativa, com a seguinte redação: 
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É o relatório. 

 

Analisando o processo administrativo que acompanha o presente Projeto 

de Lei, verifica-se que todos os requisitos necessários de cumprimento de acordo com a Lei nº 

3.739/02, (a qual autoriza o município a conceder benefícios) foram devidamente cumpridas pela 

empresa interessada. O pagamento do aluguel está indicado no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 

3.739/02. 

 

O art. 3° do projeto atende ao requisito da contrapartida (art. 5° da Lei 

n° 3.739/02). Há cláusula de rescisão, tal como exige o art. 5°, inciso I, da Lei n° 3.739/02 (com 

redação dada pela Lei n° 4.401/06). Assim sendo, em linhas gerais o projeto de lei atende às 

normas da Lei de Incentivos do Município. 

 

Os documentos solicitados foram colacionados ao Projeto de Lei, então 

as negativas fiscais faltantes e a cópia do contrato social da empresa, demosstrando a sua 

constituição social e que a mesma está atuando de forma regularizada com o fisco. 
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Anteriormente causava estranheza que o que havia sido prometido no 

Processo Administrativo era um crescimento gradual na contratação de empregados, como se 

observa: 

 

 Se questionou tal fato, posto que parecia um tanto leonino o Projeto de 

Lei, quando imputava ao empresário a contratação desde o início de 10 (dez) colaboradores 

quando, na verdade, isso somente se daria no 3º ano. Se questionou isso no pedido de informação 

ao executivo municipal. 

 

A Mensagem Retificativa trouxe uma redação agravou ainda mais a 

responsabilidade do empreendedor, fazendo com que o mesmo se comprometa a gerar e manter 

13 (treze) empregos durante todo o período do incentivo. Suponho que o Executivo Municipal 

esteja ciente do que está legislando. 

 

Há de se esclarecer que a presente análise da concessão do incentivo é 

feita sob a ótica jurídica e limita-se a aferir seus requisitos extrínsecos e formais, não podendo 

tecer juízo de valor quanto à presença ou não da “viabilidade econômica”, nem do “excepcional 

interesse público” na contratação. Esses requisitos se presumem cumpridos, em vista da 

informação contida na mensagem justificativa. Porém, caberá aos senhores vereadores aferir e 

fiscalizar se, de fato, estes requisitos estão presentes e, também, se haverá o cumprimento das 

contrapartidas oferecidas. 

 

De salientar que, considerando os valores que serão despendidos pelo 

executivo municipal, (total de R$ 90.000,00), em comparação ao que ocorrerá de contrapartida já 

assumida pela empresa (R$ 50.000,00 em investimentos em materiais serviços e insumos, 
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contratação de 8 (oito) empregados, e o retorno de ISS e ICMS), é bastante interessante a vinda 

de tal empresa para o município. 

 

É prerrogativa dos vereadores o entendimento da necessidade de ouvir 

ou não os membros da secretaria municipal da Indústria e Comércio, ou da empresa, ou dar o 

andamento do presente Projeto de Lei, na forma como se encontra.  

 

Diante do exposto, entendo que o presente Projeto de Lei está apto para 

prosseguir. 

 

Montenegro, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Adriano Bergamo 

OAB/RS 65.961 - Consultor Jurídico 
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